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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ACTA N.º 10/2010 DE 20 DE MAIO 

------- Aos vinte dias do mês de Maio do ano de dois mil e dez, nesta vila, sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

décima reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, sob a presidência do Sr. 

Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara, estando presentes os Srs. 

Vereadores Dr.ª Delfina Maria Fonseca Gomes, Vereadora a Tempo Inteiro e Vice-

Presidente da Câmara, e Dr.ª Ana Cristina Ribeiro Santos, Manuel Marques Custódio e Dr. 

Avantino Loureiro Beleza, Vereadores em regime de não permanência. ------------------------- 

------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pelo Assistente 

Técnico Sr. Vítor Manuel Ferreira Marques. --------------------------------------------------------- 

 ------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e dez minutos, 

verificando-se haver “quórum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 

presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. ----------------- 

------------------------------------------- INFORMAÇÕES ------------------------------------------- 

 ------- a) O Sr. Presidente fez referência às recentes medidas de austeridade anunciadas pelo 

Governo, tendo informado sobre a possível redução do valor das transferências para as 

autarquias locais inicialmente previstas do Orçamento do Estado para 2010 em vigor, 

embora tenha obtido a informação de que os municípios que dependessem em mais de 

cinquenta por cento das verbas da Administração Central não seriam objecto de tal redução. 

 ------- b) O Sr. Vereador Manuel Custódio referiu que hoje, pelas catorze horas, terá que 

estar presente no Tribunal Judicial de Vila Real, como testemunha, na qualidade de 

Presidente da Câmara no anterior mandato. ----------------------------------------------------------  

 ------- c) A Sr.ª Vereadora Ana Cristina Santos questionou sobre se foi ou não solicitada 

licença camarária para a realização da prova de BTT que teve lugar recentemente no Touro. 

 ------- O Sr. Presidente informou a Sr.ª Vereadora que não foi possível esta Câmara 

Municipal concluir o processo, pelo que não foi emitida atempadamente a respectiva 

licença. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------- PERÍODO “Antes da Ordem do Dia”------------------------------ 

------- Antes de se iniciar a análise da ordem do dia o Sr. Presidente propôs a inserção na 

ordem de trabalhos dos assuntos a seguir indicados, o que foi aceite por unanimidade. ------- 

------- a) Vereador Avantino Loureiro Beleza – Por requerimento apresentado nesta data 

solicita a justificação de ausência à reunião ordinária do dia 15 de Abril de 2010. ------------- 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 

referida ausência do Sr. Vereador. --------------------------------------------------------------------- 

------- b) Alfredo Lacerda Ângelo, de Armamar – Por requerimentos apresentados solicita 

parecer favorável da Câmara Municipal para a constituição de compropriedade de vários 

prédios rústicos, com os artigos matriciais números 1983, 8059, 7974, 6586, 3285, 9158, 

6899 e 3772, sitos no Lugar de Soutelo, Lugar de Carvalhal, Lugar de Corgo, Lugar de Vale 

Tijoso, Lugar de Tapada Nova, Lugar de Arroteia, Lugar de Á de Porco e Lugar de Poços, 

respectivamente, na freguesia do Touro – Pareceres Técnicos n.
os

 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 

42/DUA/10, de 11.05.2010. ---------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade dar parecer favorável à constituição 

de compropriedade de cada um dos referidos prédios rústicos conforme requerido. ----------- 

------- De seguida passou-se análise da “Ordem do Dia” oportunamente enviada à Vereação 

nos termos legais. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------ ORDEM DO DIA -------------------------------------------- 

------- a) Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária do dia 

06 de Maio de 2010, aprovada em minuta na própria reunião. ------------------------------------

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta, com abstenção do Sr. Vereador 

Manuel Marques Custódio, por não ter estado presente na referida reunião, aprovar o texto 

definitivo da acta. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS ------------------------------------------- 

------------------------------------------- Por Empreitada ---------------------------------------------- 

------- a) Empreitada de Construção da Biblioteca Municipal de Vila Nova de Paiva – 

Adjudicatário: VILDA – Construção Civil, S.A. – Apreciação e votação do Auto de 

Medição n.º 12 de trabalhos normais, datado de 29 de Abril de 2010, no montante, excluído 

o IVA, de € 62.620,20 – Informação N.º A-064/DOM/10, de 07.05.2010. ----------------------

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 

respectivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------- 

------- b) Empreitada de Beneficiação dos Acessos Principais (Norte e Sul) de Vila Cova 

à Coelheira – Adjudicatário: Embeiral – Empreiteiros das Beiras, S.A. – Apreciação e 

votação do Auto de Medição n.º 4 de trabalhos normais (auto final), datado de 30 de Abril 

de 2010, no valor, excluído o IVA, de € 22.830,64 – Informação N.º 99-P/DOM/10, de 

05.05.2010. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 

respectivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------- OBRAS PARTICULARES -------------------------------------- 

------------------------------- Licenciamento de Obras Particulares ------------------------------- 
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------- a) Mapas dos licenciamentos de obras particulares no âmbito de competência 

delegada e subdelegada, concedidos no período compreendido entre os dias 16 e 30 de 

Abril de 2010. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 

------- b) Merciano Ferreira do Nascimento, de Vila Cova à Coelheira – Por requerimento 

apresentado solicita parecer favorável para a constituição de compropriedade de um prédio 

rústico com o artigo 7.442, com registo predial número 2.550, sito ao Lugar da Pedraça, em 

Touro – Parecer Técnico n.º JF-155/DUA/10, de 30.04.2010 – Processo n.º 30/2010. --------- 

-------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade dar parecer favorável à constituição 

de compropriedade do referido prédio rústico. ------------------------------------------------------- 

------- c) Sandra Maria Morais Cardoso Loureiro, de Touro – Por requerimento 

apresentado solicita licença administrativa para a construção de um edifício destinado a 

habitação unifamiliar e de um muro de vedação, no Lugar de Cozinha de Cima, em Touro – 

Informação N.º JF-114/2010, de 19.03.2010 – Processo N.º 04/2010. --------------------------- 

-------- O presente assunto foi retirado da Ordem do Dia pelo Sr. Presidente para posterior 

apreciação. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS -------------------------------------- 

------- a) Associação “Os Queiriguenses” de Queiriga – Por oficio registado em 30 de 

Março de 2010, solicitam apoio financeiro para a melhoria das condições do ATL e Internet, 

que disponibilizam gratuitamente à população, dada a ainda insuficiente disseminação da 

internet na freguesia. ------------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a concessão de um 

subsídio no montante de mil euros. -------------------------------------------------------------------- 

------- b) Casa do Povo do Concelho de Vila Nova de Paiva – Por ofício n.º LC/50/10, de 

27.04.2010, solicitam apoio financeiro para a adaptação das viaturas e formação dos 

funcionários para o transporte das crianças, no âmbito das actividades desportivas ou 

culturais, visitas de estudo e outras deslocações organizadas para a ocupação de tempos 

livres dos jovens. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a concessão de um 

subsídio no montante de mil euros. -------------------------------------------------------------------- 

------- c) Associação de Desenvolvimento do Dão, Lafões e Alto Paiva (ADDLAP) – Por 

ofício n.º 103/10, de 23.04.2010, registado em 06 de Maio de 2010, apresentam o Projecto 

AARC – Atlantic Aquatic Resource Conservation (Conservação dos Recursos Aquáticos 

Atlânticos) e propõem a adesão do Município de Vila Nova de Paiva ao referido projecto, 

na qualidade de município associado da ADDLAP. ------------------------------------------------- 
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------ O Sr. Presidente apresentou o projecto que será implementado nos concelhos que 

integram o território de intervenção da ADDLAP, sendo o rio Vouga e seus afluentes o 

recurso natural visado, cujo investimento total é de € 3.870.695,99, com candidatura já 

aprovada no âmbito do Programa de Cooperação INTERREG IV-B – Espaço Atlântico, 

tendo sido atribuído à ADDLAP a gestão de € 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil euros), 

comparticipados a 65%, para executar durante três anos, cabendo a cada um dos seis 

municípios associados a comparticipação privada de € 17.500,00 (dezassete mil e 

quinhentos euros). ---------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a adesão do Município ao 

projecto AARC, bem como autorizar a comparticipação municipal prevista de dezassete mil 

e quinhentos euros. --------------------------------------------------------------------------------------- 

------- d) II Concurso de Fotografia do Município de Vila Nova de Paiva, sob o tema a 

“Biodiversidade no Município de Vila Nova de Paiva” – O Sr. Presidente propôs a 

aprovação do regulamento da segunda edição do concurso de fotografia e respectivos 

prémios a atribuir, no ano em que se celebra o Ano Internacional da Biodiversidade. --------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o regulamento do concurso, 

que aqui se dá por reproduzido, e autorizar a concessão dos prémios previstos. --------------- 

------- e) Gestão dos recursos humanos em função do Mapa de Pessoal e orçamentação 

e gestão das despesas com pessoal para o ano de 2010. ----------------------------------------- 

------- Presente à reunião a proposta do Sr. Presidente datada de 12 de Maio de 2010, 

oportunamente remetida à Vereação, do seguinte teor integral: ----------------------------------- 

------- “Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------ 

------- 1) O Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva para vigorar no 

ano de 2010, bem como o Orçamento Municipal para o ano de 2010 e as Grandes Opções 

do Plano (GOP) para o mandato autárquico 2010/2013, foram aprovados pela Assembleia 

Municipal na sessão extraordinária que teve lugar no dia 15 de Março de 2010, sob 

proposta da Câmara Municipal aprovada na reunião ordinária realizada no dia 18 de 

Fevereiro de 2010. --------------------------------------------------------------------------------------- 

 ------- 2) Dispõe o n.º 2, do art.º 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (doravante 

LVCR), rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 22-A/2008, de 24 de Abril, e 

alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, 

que face ao mapa de pessoal aprovado, sendo insuficiente o número de trabalhadores em 

funções, o órgão ou serviço, sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1 e nos n.
os 

3 e 4 

do art.º 7.º da LVCR, pode promover o recrutamento dos trabalhadores necessários à 

ocupação dos postos de trabalho em causa. ---------------------------------------------------------- 
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------- 3) De harmonia com o disposto no art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

Setembro, diploma que adaptou à administração autárquica a LVCR, o recrutamento nas 

condições previstas no n.º 2 do art.º 6.º da LVCR e referidas no número anterior, é 

precedido de aprovação da Câmara Municipal, sendo o sentido e a data da deliberação 

expressamente mencionados no procedimento do recrutamento. --------------------------------- 

------- 4) A tramitação dos procedimentos concursais de recrutamento de trabalhadores é 

regulada pela Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, rectificada pela Declaração de 

Rectificação n.º 12/2009, de 10 de Fevereiro. -------------------------------------------------------- 

------- 5) De acordo com o n.º 2 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, o procedimento do 

recrutamento referido no número anterior observa as injunções decorrentes do disposto no 

art.º 6.º da LVCR, e do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009. ------------------------------------- 

------- 6) Por sua vez, nos termos do disposto nas alíneas a) e c), do n.º 2, do art.º 5.º, do 

Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, compete à Câmara Municipal decidir, 

respectivamente: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

------ a) Sobre o montante máximo dos encargos com o recrutamento de trabalhadores 

necessários à ocupação de postos de trabalho previstos, e não ocupados, no Mapa de 

Pessoal aprovado, que compreende: ------------------------------------------------------------------ 

– o recrutamento de trabalhadores em regime de contrato de trabalho por tempo 

indeterminado; e ----------------------------------------------------------------------------------------- 

– o recrutamento de trabalhadores em regime de contrato de trabalho a termo 

resolutivo. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ b) Sobre o montante máximo de encargos com a atribuição de prémios de desempenho 

aos trabalhadores da Câmara Municipal vinculados por contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, fixando, conforme art.º 13.º do referido Decreto-Lei n.º 

209/2009, fundamentadamente, o universo dos cargos e o das carreiras e categorias onde a 

atribuição de prémios de desempenho pode ter lugar, com as desagregações necessárias do 

montante disponível em função de tais universos. --------------------------------------------------- 

------ 7) Se constata haver muitos postos de trabalho ocupados, há vários anos, com recurso 

à constituição de relações jurídicas de emprego público a termo resolutivo certo. ------------ 

------ 8) As funções e actividades desenvolvidas nomeadamente naqueles postos de trabalho 

configuram necessidades permanentes dos serviços, pelo que se reconhece da necessidade 

de ocupação dos mesmos com recurso à constituição de relações jurídicas de emprego 

público por tempo indeterminado. --------------------------------------------------------------------- 

Nesta conformidade, face ao Mapa de Pessoal aprovado, e tendo em consideração o 

acima exposto e os projectos, atribuições e actividades municipais a realizar, tenho a honra 

de PROPOR à Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva que AUTORIZE: -------------------- 
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1.º) O recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação dos seguintes postos 

de trabalho previstos, e não ocupados, no referido Mapa de Pessoal aprovado, em regime 

de tempo inteiro ou tempo parcial, para integração nas categorias das carreiras gerais e 

categorias das carreiras não revistas a seguir também indicadas, em conformidade com o 

disposto no art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, devendo os respectivos 

procedimentos concursais observar as injunções decorrentes do disposto no art.º 6.º da 

LVCR; ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.º) Os montantes máximos de encargos previstos para o ano de 2010 nos termos e 

efeitos a que se referem as alíneas a) e c), do n.º 2, do art.º 5.º, do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de Setembro, que a seguir também se indicam: ----------------------------------- 

I – Recrutamentos a efectuar ------------------------------------------------------------------- 

1.1 – Para constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo 

indeterminado --------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Unidade 

Orgânica/ 

Serviço 

Carreira Categoria Área de actividade N.º 
Despesa prevista 

(em meses) 

 

Divisão de 

Administração 

e Finanças 

(DAF) 

Técnico de 

Informática 

Adjunto 

Técnico de 

Informática 

Adjunto 

(nível 1) 

Área de informática 1 
€ 4.291,00 

(5 meses) 

Assistente 

Técnico 

Assistente 

Técnico 
Área administrativa 1 

€ 3.415,65 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 

Área de atendimento e 

telefonista 
1 

€ 2.660,40 

(5 meses) 
 

Divisão de 

Urbanismo e 

Ambiente 

(DUA) 

Técnico 

Superior 

Técnico 

Superior 

Área de engenharia do 

ambiente 
1 

€ 6.007,40 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Encarregado 

Operacional 
 1 

€ 4.462,65 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 

Área de limpeza 

urbana/jardinagem 
7 

€ 13.302,00 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 

Área de leitura de 

contadores/canalização 
2 

€ 5.320,80 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 

Área de operário 

electricista 
1 

€ 3.690,25 

(5 meses) 
 

Divisão de 

Obras 

Municipais 

(DOM) 

Técnico 

Superior 

Técnico 

Superior 

Área de engenharia civil 

com CAP 5 em HST 
1 

€ 6.007,40 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Encarregado 

Operacional 
 1 

€ 4.977,55 

(5 meses) 
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Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 
Área de carpintaria 1 

€ 2.660,40 

(5 meses) 
 

Divisão Social 

e Cultural 

(DSC) 

Técnico 

Superior 

Técnico 

Superior 

Área de comunicação 

social 
1 

€ 6.007,40 

(5 meses) 

Técnico 

Superior 

Técnico 

Superior 

Área de relações 

públicas 
1 

€ 6.007,40 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 
Área de acção educativa 5 

€ 13.302,00 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 

Área de auxiliar 

administrativa 
2 

€ 5.320,80 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 

Área de auxiliar de 

serviços gerais 
4 

€ 10.641,60 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 

Área de limpeza de 

edifícios 
2 

€ 5.320,80 

(5 meses) 
 

 

Gabinete 

Técnico 

Florestal 

(GTF) 

Técnico 

Superior 

Técnico 

Superior 

Área de engenharia 

agrária/florestal 
1 

€ 6.007,40 

(5 meses) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 

Área de condução de 

máquinas pesadas e 

veículos especiais 

1 
€ 2.660,40 

(5 meses) 

 

Total 35 €112.063,30 
 

1.2 – Para constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo 

determinado (termo resolutivo certo) ----------------------------------------------------------------- 
 

Unidade 

Orgânica/ 

Serviço 

Carreira Categoria Área de actividade N.º 
Despesa prevista 

(em meses) 

 

Divisão Social 

e Cultural 

(DSC) 

Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional 

Área de acção educativa 

e serviços gerais 
2 

€ 5.320,80 

(5 meses) 

 

Total 2 €5.320,80 
 

 ------- II – Prémios de desempenho ------------------------------------------------------------------- 

 Em virtude de ainda não ter sido aplicada nesta Câmara Municipal a legislação em 

matéria de avaliação de desempenho, não é definida dotação de verbas para efeitos de 

atribuição de prémios de desempenho, por não se verificarem os pressupostos legais para o 

efeito.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por maioria absoluta, 

com voto contra da Sr.ª Vereadora Ana Cristina Santos e abstenção do Sr. Vereador Manuel 

Custódio, aprovar a proposta do Sr. Presidente. ----------------------------------------------------- 

------- O Sr. Vereador Manuel Marques Custódio e a Sr.ª Vereadora Dr.ª Ana Cristina 

Santos justificaram o seu voto remetendo para as considerações feitas aquando da aprovação 

do Mapa de Pessoal. ------------------------------------------------------------------------------------- 

------- f) Industrimóveis, L.da, de Vila Nova de Paiva – Confirmação da cedência do Lote 

n.º 12 do Loteamento Industrial Municipal de Vale do Forno em Vila Nova de Paiva (1.ª 

Fase), inscrito na matriz sob o artigo 1.266 e com registo predial número 1.523, com área de 

3.005 m2, atribuído em reunião municipal ordinária de 12 de Janeiro de 2004, nos termos do 

Regulamento Municipal aprovado por Edital (2.ª Série) n.º 378/99, de 12 de Novembro, 

para ampliação de instalações de fabrico e comércio de mobiliário. ------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade confirmar a cedência do referido 

lote pelo preço por metro quadrado actualmente em vigor (um euro e setenta e cinco 

cêntimos), devendo ser elaborado o respectivo contrato de compra e venda nos termos do 

regulamento municipal em vigor. ---------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA -------------------------------------- 

------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 92.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a aprovaram. -------------------

-------------- -------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------------ 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram onze horas quarenta e cinco minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a 

presente acta que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente da 

Câmara e por mim que a secretariei. ------------------------------------------------------------------- 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 


